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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA 
CNPJ: 87.612.826/0001-90 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 02/2024 

Licitação exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Município de Independência 

Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 

Edital nº 02/2024 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Processo nº 03/2024 

O Prefeito Municipal de Independência, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço por item, com a entrega parcelada, objetivando a 

contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para merenda 

escolar, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 54/2021 e Decreto Municipal 

10/2024. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, no dia 06 do mês de fevereiro de 2024, às 08 horas e 

30 minutos, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08 horas e 29 

minutos, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE 

EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA LC 123/06 PARA O FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, para Secretaria de 

Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme descrito no Anexo I – Termo de 

Referência deste Edital, através do Processo de Licitação nº 03/2024, na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 02/2024, pelo Sistema de Registro de Preços nº 01/2024, através 

do site www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

1.2. As quantidades constantes do anexo II são estimativas, não se obrigando a 

Administração pela contratação total. 

1.3. Os preços registrados terão validade pelo período de 01 (um) ano, contado a 

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.4. O objeto desta licitação deverá atender, obrigatoriamente, ao especificado no 

anexo I – Termo de Referência, que acompanha este edital. 
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1.5. Para fins de julgamento das propostas, o valor máximo aceitável por unidade 

é aquele que está previsto no anexo II 

1.6. A entrega dos produtos deverá ser feita no(s) seguinte(s) endereço(s): Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Presidente Getúlio localizada na Avenida Ignacio 

Pinto nº 547 e Escola Municipal de Educação Infantil Mundo Encantado localizada Rua 

Santa Rosa de Lima Nº 307, em até 72h a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento, em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o 

fiscal da ata de registro de preços e/ou contrato, para que esse acompanhe a entrega. 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Somente poderão participar deste pregão microempresas, empresas de 

pequeno porte ou Cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, do 

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação, conforme art. 48, inc. I, da Lei 

Complementar 123/06, que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital e que estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, 

através do site www.pregaoonlinebanrisul.com.br. para acesso ao sistema eletrônico. 

2.2. Não poderão participar da presente licitação empresas em consórcio, 

qualquer que seja a forma de constituição, ou que tenham sido declaradas inidôneas 

para contratar com a Administração Pública, ou que estejam suspensas de licitar e 

contratar com a Administração. 

2.3. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.4. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu 

credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do 

sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

instruções para a sua correta utilização. 

2.5. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

2.6. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

2.6.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

2.6.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

2.6.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 

senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.6.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar 

do pregão na forma eletrônica. 

2.6.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 

acesso por interesse próprio. 

3. DOS BENEFÍCIOS DOS ART. 42 A 45 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 

ALTERAÇÕES 

3.1. A empresa que se utilizar dos benefícios disciplinados nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 deverá apresentar declaração firmada por 

contador ou representante legal da empresa de que se enquadra como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, para o qual se sugere o modelo em anexo a este 

Edital, ou fornecer: 

3.1.1. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo 

SIMPLES obtido no sitio da Secretaria da Receita Federal; 

3.1.2. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: Declaração de imposto 

de renda ou Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

– DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos 

incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar n º 123/06. 

3.2. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) alterado pela Lei 

Complementar 155/2016, gozarão dos benefícios dos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, desde que apresentem um dos documentos 

solicitados no item anterior. 

3.3. A falta de apresentação de um dos documentos referidos nos itens anteriores 

não gera direito à fruição dos benefícios dos art. 42 a 45 da referida Lei 

Complementar. Os documentos fiscais de ME e EPP deverão ser entregues, ainda 

que contenham restrições. 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no 

preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e 6 deste Edital, e poderão ser retirados 

ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
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4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 

sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela 

veracidade das suas informações, na forma da lei. 

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, 

produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 

consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens deste 

edital. 

4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, 

que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 

máximo de duas horas. 

5. PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta será de sessenta dias úteis, a contar da data 

de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a 

indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e 

demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos 

itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 
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5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 

desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão 

encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até 

que se encerre a etapa de lances. 

5.4. OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 

14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, 

mediante procedimento de pré-qualificação.  

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2.1. Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.2.2. Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

6.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF); 

6.2.4. Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se 

o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 

6.3.2. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.3.3. Comprovante de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à 

Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

6.3.4. Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
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6.3.5. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais do 

domicílio ou sede do licitante; 

6.3.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

6.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.3.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

6.4. DECLARAÇÕES 

6.4.1. Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o 

declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

6.4.2. Declaração de que atende a norma do inciso XXXIII do artigo 7.º da 

Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional n.º 

20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso e insalubre aos menores de 18 

anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 anos; 

6.4.3. Se tratando de empresas beneficiárias da Lei Complementar nº 

123/2006, deverão apresentar Declaração de Enquadramento de ME ou EPP, 

firmada por contador ou representante legal da empresa; 

6.4.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

6.4.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.5.1. Alvará sanitário da licitante; 

6.5.2. Para o fornecimento dos itens nº 31, 32, 33, 34, 54, 56, 57 e 94 a 

licitante deverá apresentar um destes documentos: SIM (Sistema de inspeção 

municipal) ou CISPOA (Coordenadoria de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal) ou SIF (Sistema de Inspeção Federal) ou ainda SUSAF (Sistema 

Unificado Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar, Artesanal e de 

Pequeno Porte). 

6.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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6.6.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá 

ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que 

seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no 

prazo de validade. 

6.6.2.1. A substituição referida no item 6.5.2. somente terá 

eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente 

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na 

data da sessão, constante no preâmbulo. 

6.6.3. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, 

esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no 

órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado 

apresentado, sob pena de inabilitação. 

6.6.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para:  

6.6.4.1. Complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

6.6.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 

6.6.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

7. VEDAÇÕES 

7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de 

preços e/ou contrato, direta ou indiretamente: 

7.1.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

7.1.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

7.1.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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7.1.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.1.5. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

7.2. O impedimento de que trata o item 7.1.1. do item 7.1, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do 

certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme 

item 2.6.2 deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e 

do valor estarão disponíveis na internet. 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
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9.2.1. Contiverem vícios insanáveis; 

9.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

9.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

9.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

edital, desde que insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada. 

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 

início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e 

do valor consignado no registro. 

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 

R$ 0,01, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 

relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao 

menor já ofertado. 

9.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 

cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
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9.9. O valor da proposta será reajustado pelo índice IGPM-FGV com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, 

como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que 

tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 

11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar 

nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor. 

11.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

11.1.2.1. A beneficiária detentora da proposta de menor valor 

será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) 
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minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de 

menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

11.1.2.2. Se a beneficiária, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea 

a deste item. 

11.1.3. O disposto no item 11.1.1. não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

11.2.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

11.2.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações decorrentes de outras contratações; 

11.2.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

11.3.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

11.3.2. Empresas brasileiras; 

11.3.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

11.3.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação 

ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 

encaminhados no prazo fixado no item 4.3 deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 6., enviados nos termos 

do item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

13.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

13.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

13.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

13.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em 

meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados 

e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

13.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 

ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 

úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital. 

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de: 

14.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou 

de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

14.1.2. Julgamento das propostas; 

14.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

14.1.4. Anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “14.1.2.” e 

“14.1.3.” do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

14.3.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

15.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

15.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço 

e/ou contrato ou para retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de cinco dias 

úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços e/ou contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e 

nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração da ata de registro de preços e/ou contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

16.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; 

16.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O termo inicial de vigência será o de sua assinatura e o final será de 1 (um) 

ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

17.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os 

limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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18. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA 

18.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento. 

18.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido 

ingerência sobre a descontinuidade do produto no mercado, não será penalizado, 

contudo deverá ser feita a reclassificação da ata. 

18.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de 

cancelamento dos preços registrados, deverá apresentar justificativas pela não 

continuidade do fornecimento, sem prejuízo de aplicação das sanções dispostas deste 

edital. 

19. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

19.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, 

para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do 

índice de correção monetária previsto na ata, que deve retratar a variação efetiva do 

custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, observado o 

princípio da anualidade. 

19.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o 

convencimento do fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, 

sob pena de indeferimento do pedido. 

19.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em 

até dois dias. 

19.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, 

deverá ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para 

verificação de que os preços registrados pelas outras empresas na ata, momento em 

que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os 

novos valores à contratada. 

19.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será 

negada a revisão e reclassificada a ata de registro de preços. 

20. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

20.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

20.1.1. Dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as 

obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

20.1.2. Dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta 

original. 
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20.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

20.3. O registro a que se refere o item 20.1 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata 

o item 20.1.1 do item 20.1 antecederão aqueles de que trata o item 20.1.2 do referido 

item. 

21. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no prazo de máximo de trinta dias da 

entrega total do(s) produto(s) 

21.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da 

ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

21.3. Os pagamentos serão realizados exclusivamente em nome da empresa 

licitante, vedado o pagamento para terceiros. 

21.4. A efetivação dos pagamentos fica condicionada à comprovação perante a 

Tesouraria Municipal pela licitante contratada de que se encontra em situação regular 

para com o FGTS e Previdência Social (INSS), nos termos da legislação vigente. 

21.5. A licitante contratada fica sujeita às retenções de tributos nos termos da 

legislação vigente, sendo responsável pelo cumprimento das exigências formais 

estabelecidas pela legislação quanto à apresentação das notas fiscais-faturas de sua 

responsabilidade, em especial às exigências quanto aos benefícios do SIMPLES e 

quanto às retenções para a Previdência Social. 

21.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo índice IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

21.7. Não fará jus à compensação referida no item anterior a licitante vencedora 

que for causadora do atraso. 

22. RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1. O prazo de entrega integral dos produtos é de 72 horas, a contar da emissão 

da ordem de fornecimento. 

22.2. Os materiais deverão ser entregues no município de Independência/RS, na 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Presidente Getúlio localizada na Avenida 

Ignacio Pinto nº547 e Escola Municipal de Educação Infantil Mundo Encantado 
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localizada Rua Santa Rosa de Lima Nº 307 no horário das 07:30 às 11:50 e das 13:30 

às 18:00. 

22.3. O objeto será recebido provisoriamente para que se efetuem testes, 

conferências e avaliações necessárias a comprovação da qualidade e obediência do 

objeto à proposta do licitante, ao edital do certame e ao contrato. 

22.4. A Administração procederá ao recebimento definitivo em até cinco dias úteis a 

contar do recebimento provisório, desde que constatado que o objeto entregue atenda 

a todas as características e exigências consignadas na proposta do licitante, no edital 

do certame e no contrato. 

22.5. A falta de manifestação expressa acerca do recebimento definitivo por parte 

da Administração, no prazo do item anterior, acarretará o recebimento definitivo tácito. 

22.6. O recebimento definitivo não exime o licitante vencedor da garantia e 

editalícia quanto a vícios ocultos ou defeitos de fabricação, ou ainda, contra avarias 

sofridas pelo objeto no armazenamento a cargo do licitante. 

22.7. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora 

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de três dias úteis, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

22.8. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de 

forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o 

transporte. 

22.9. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu 

objeto. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

23.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
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23.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

23.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

23.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

23.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

23.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

23.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 23.1 deste edital as seguintes sanções: 

23.2.1. Advertência; 

23.2.2. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% 

(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

23.2.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

23.3. As sanções previstas nas alíneas “23.2.1.”, “23.2.3.” e “23.2.4.” do item 20.2. 

do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea 

“23.2.2.” do mesmo item. 

23.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

23.6. A aplicação das sanções previstas no item 23.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

23.7. Na aplicação da sanção prevista no item 23.2, alínea “23.1.2”, do presente 

edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “23.2.3.” e “23.2.4.” do item 

20.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

23.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

23.12.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

23.12.2. Pagamento da multa; 

23.12.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos 

da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

23.12.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; 

23.12.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto 

ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

23.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “23.1.8.” e “23.1.12.” do item 

23.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável. 

24. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

24.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, por meio do e-mail 

licitacao@independencia.rs.gov.br ou diretamente na plataforma do Banrisul 

mailto:licitacao@independencia.rs.gov.br
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www.pregaoonlinebanrisul.com.br., devidamente identificado o requerente da 

impugnação. 

24.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

24.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

24.5. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

24.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas nos seguintes sítios eletrônicos www.pregaoonlinebanrisul.com.br e 

www.independencia.rs.gov.br. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito (podendo 

ser enviadas para o e-mail licitacao@independencia.rs.gov.br ou diretamente na 

plataforma do Pregão Eletrônico), ao Município de Independência, Setor de Licitações, 

Rua Senador Pinheiro 1348, no horário compreendido entre 08h00min às 11h50min e 

13h30min às 17h30min, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) 

dias da data marcada abertura das propostas. 

25.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, 

no Setor de Licitações, no endereço referido no item acima. 

25.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e o número de telefone. 

25.4. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 

a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 

transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 

subsequente ao ora fixado, independentemente de comunicação aos interessados, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.independencia.rs.gov.br/
mailto:licitacao@independencia.rs.gov.br
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O edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 02/2024 e seus 
anexos foram devidamente 
examinados e aprovados pela 
Consultoria Jurídica. 

    

 

 

JORDANA HEINSCH 

    Consultora Jurídica 

     OAB/RS 93.550 

25.6. As cópias extraídas da internet dos documentos serão tidas como originais 

após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração. 

25.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

25.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

25.9. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme 

o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

25.10. Durante o julgamento das Propostas e Habilitação o pregoeiro poderá realizar 

diligências em vistas ao interesse público 

25.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Três de Maio para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

SETOR DE LICITAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA - RS, 22 de janeiro de 2024 

 

 

__________________ 

João Edécio Graef  

Prefeito Municipal
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 

Município de Independência 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, desporto e Turismo 

Necessidade da Administração: compra de gêneros alimentícios merenda escolar 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de alimentação escolar (merenda), com 

entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, para 

atender os estudantes da rede municipal de educação. 

A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que 

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 

Unidades de Ensino do Município de Independência, garantindo melhoria do rendimento 

escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que 

necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, 

respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

Item UN Descrição Quant.  Valor Unit.   Valor Total  

1 KG Abacate 90  R$ 8,46   R$ 761,40  

2 UN Abacaxi 1195  R$ 5,94   R$ 7.098,30  

3 KG Abóbora moranga 165  R$ 3,95   R$ 651,75  

4 PAC Açúcar cristalizado pct 5kg 31  R$ 23,02   R$ 713,62  

5 PAC Açúcar mascavo, pacote de 500gr 63  R$ 9,45   R$ 595,35  

6 UN Agrião 49  R$ 4,19   R$ 205,31  

7 UN Alecrim 9  R$ 5,90   R$ 53,10  

8 UN Alface 1050  R$ 4,87   R$ 5.113,50  

9 PAC Alho  103  R$ 5,06   R$ 521,18  

10 UN Alimento com soja 220  R$ 9,17   R$ 2.017,40  

11 UN Alimento de soja sabor iogurte 40  R$ 10,82   R$ 432,80  

12 UN Almeirão 30  R$ 5,45   R$ 163,50  

13 UN Amido de milho 500 gramas 95  R$ 7,62   R$ 723,90  

14 PAC Arroz, tipo i, polido, pacote de 5 kg 307  R$ 28,07   R$ 8.617,49  

15 PAC Aveia em flocos 90  R$ 6,38   R$ 574,20  

16 KG Banana caturra 5620  R$ 4,57   R$ 25.683,40  
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17 KG Batata doce 310  R$ 4,59   R$ 1.422,90  

18 KG Batata inglesa 1600  R$ 5,59   R$ 8.944,00  

19 LT Bebida láctea com iogurte 1410  R$ 5,75   R$ 8.107,50  

20 KG Beterraba tipo 1 450  R$ 6,49   R$ 2.920,50  

21 UN Bolacha água e sal. 400gramas 85  R$ 7,04   R$ 598,40  

22 PAC Bolacha doce - tipo maria 228  R$ 7,11   R$ 1.621,08  

23 PAC Bolacha doce tipo leite 78  R$ 6,39   R$ 498,42  

24 PAC Bolacha doce tipo maisena 80  R$ 6,37   R$ 509,60  

25 UN Bolo individual tipo cupcake 600  R$ 5,00   R$ 3.000,00  

26 UN Brócolis 163  R$ 8,85   R$ 1.442,55  

27 UN Cacau em pó 103  R$ 19,41   R$ 1.999,23  

28 UN Café solúvel em pó, vidro de 200 gr 9  R$ 14,92   R$ 134,28  

29 UN Canela em casca-pote com 12 gr 23  R$ 4,59   R$ 105,57  

30 UN Canela em pó - em potes de 23 gr 

cada 

5  R$ 4,60   R$ 23,00  

31 KG Carne bovina com osso para sopa 155  R$ 25,32   R$ 3.924,60  

32 KG Carne bovina de panela sem osso 

fresca do dia 

890  R$ 29,65   R$ 26.388,50  

33 KG Carne bovina moída, de 2 segunda, 

fresca  

1295  R$ 30,96   R$ 40.093,20  

34 KG Carne suína sem osso 370  R$ 24,26   R$ 8.976,20  

35 KG Cebola 682  R$ 6,62   R$ 4.514,84  

36 KG Cenoura 523  R$ 6,41   R$ 3.352,43  

37 PAC  Chocolate em pó solúvel - em 

embalagens de 500 gr 

86  R$ 8,04   R$ 691,44  

38 KG Chuchu  156  R$ 4,97   R$ 775,32  

39 PAC Colorífico 20  R$ 5,47   R$ 109,40  

40 KG Couve chinesa 20  R$ 6,72   R$ 134,40  

41 KG Couve flor 113  R$ 11,42   R$ 1.290,46  

42 POT Cravo 15  R$ 6,45   R$ 96,75  

43 KG Creme de leite homogeneizado 1 litro 20  R$ 8,00   R$ 160,00  

44 UN Creme de leite- nata 300 gramas 394  R$ 10,64   R$ 4.192,16  
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45 UN Extrato de tomate, 850 gr 11  R$ 11,40   R$ 125,40  

46 UN Farelo de aveia 90  R$ 6,94   R$ 624,60  

47 PAC Farinha de milho tipo 1, média em 

embalagem de 1 kg 

355  R$ 5,20   R$ 1.846,00  

48 PAC Farinha de trigo 40  R$ 5,48   R$ 219,20  

49 UN Farinha de trigo especial, tipo i, 

pacote de 5 kg 

22  R$ 20,23   R$ 445,06  

50 UN Fécula de mandioca hidratada 210  R$ 6,36   R$ 1.335,60  

51 KG Feijão preto tipo 1-pacotes de 1 kg 580  R$ 7,89   R$ 4.576,20  

52 UN Fermento em pó químico 100 g 28  R$ 4,65   R$ 130,20  

53 UN Fermento para pão, 500 gr 4  R$ 24,05   R$ 96,20  

54 KG File de tilápia 260  R$ 53,74   R$ 13.972,40  

55 UN Folha de louro, embalagem 3 g 12  R$ 3,38   R$ 40,56  

56 KG Frango (coxa e sobre coxa) 

congelado 

810  R$ 9,74   R$ 7.889,40  

57 KG Frango (peito) congelado 705  R$ 16,99   R$ 11.977,95  

58 POT Geleia de frutas, diversos sabores 260  R$ 18,03   R$ 4.687,80  

59 KG Goiaba 185  R$ 14,85   R$ 2.747,25  

60 UN Hamburguer 600  R$ 8,94   R$ 5.364,00  

61 UN Hamburguer com pão integral 600  R$ 8,94   R$ 5.364,00  

62 KG Kiwi 185  R$ 37,09   R$ 6.861,65  

63 PAC Leite em pó integral - em embalagens 

de 400gr 

20  R$ 20,07   R$ 401,40  

64 UN Leite integral 1lt 500  R$ 4,64   R$ 2.320,00  

65 UN Lentilha tipo1, embalagem 500 g 585  R$ 7,46   R$ 4.364,10  

66 KG Maçã 3180  R$ 8,72   R$ 27.729,60  

67 KG Mamão 1735  R$ 10,30   R$ 17.870,50  

68 KG Mandioca 620  R$ 8,86   R$ 5.493,20  

69 KG Manga kg 145  R$ 4,57   R$ 662,65  

70 UN Manjerona, pote 5 g 18  R$ 4,45   R$ 80,10  

71 UN Margarina sem sal, 500 gramas 60  R$ 7,05   R$ 423,00  

72 PAC Massa com ovos para macarronada 86  R$ 4,33   R$ 372,38  
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tipo conchinha 

73 UN Massa com ovos para macarronada 

tipo penne/pena 

497  R$ 4,33   R$ 2.152,01  

74 UN Massa com ovos para macarronada, 

tipo espaguete 

310  R$ 4,33   R$ 1.342,30  

75 UN Massa com ovos para macarronada, 

tipo parafuso 

705  R$ 4,33   R$ 3.052,65  

76 PAC Massa com ovos para sopa 551  R$ 4,58   R$ 2.523,58  

77 KG Massa para lasanha em rolo 74  R$ 20,43   R$ 1.511,82  

78 POT Melado colonial, pote de 400 gr 50  R$ 11,00   R$ 550,00  

79 KG Melancia 1080  R$ 3,89   R$ 4.201,20  

80 KG Melão 380  R$ 6,84   R$ 2.599,20  

81 PAC Milho para pipoca tipo 1 500 gramas 20  R$ 7,10   R$ 142,00  

82 KG Moranguinho 505  R$ 31,99   R$ 16.154,95  

83 KG Mortadela fatiada em condições 

sanitárias ideais 

155  R$ 12,36   R$ 1.915,80  

84 UN Óleo de soja refinado de 900ml. 306  R$ 6,69   R$ 2.047,14  

85 UN Orégano, 50 gr 52  R$ 3,87   R$ 201,24  

86 DZ Ovos 370  R$ 7,92   R$ 2.930,40  

87 KG Pão cacetinho 685  R$ 12,32   R$ 8.439,20  

88 KG Pera 340  R$ 11,53   R$ 3.920,20  

89 KG Repolho 820  R$ 6,57   R$ 5.387,40  

90 KG Repolho roxo 30  R$ 8,76   R$ 262,80  

91 UN Rúcula 400  R$ 4,39   R$ 1.756,00  

92 PAC Sagu 100  R$ 7,16   R$ 716,00  

93 KG Sal iodado - 1kg 111  R$ 2,21   R$ 245,31  

94 KG Salsichão misto 295  R$ 21,79   R$ 6.428,05  

95 UN Sanduiches 600  R$ 7,00   R$ 4.200,00  

96 PAC Semente de linhaça 20  R$ 7,20   R$ 144,00  

97 UN Tempero verde maço 250  R$ 5,42   R$ 1.355,00  

98 KG Tomate 708  R$ 8,22   R$ 5.819,76  

99 KG Uva fruta 50  R$ 13,71   R$ 685,50  
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100 KG Vagem 55  R$ 25,86   R$ 1.422,30  

101 UN Vinagre de maca 750 ml 100  R$ 4,61   R$ 461,00  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da aquisição 

dos produtos com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando 

minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários 

 Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, 

é a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por 

exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto 

licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas 

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos 

disponíveis.  

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro 

de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo 

com a necessidade dos itens demandados. Outro ponto que merece destaque é o emprego 

de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda. O critério de 

julgamento será o de menor preço por item, sendo considerado critério de seleção em que a 

proposta mais vantajosa para administração é a de menor preço. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

redutor planetário da tração dianteira, pois devido a grandes impactos devido ao trabalho 

que exerce acabou quebrando, levando em consideração que a última compra foi para 

fabricação da peça, mas não tivemos êxito com a mesma, sendo assim optado pela compra 

da peça pronta e original. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de gêneros alimentícios tem natureza de bens comuns, tendo em vista 

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 

forma eletrônica, no regime de SRP, com critério de julgamento por menor preço, nos 

termos dos artigos 6º, inciso XLV, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 

bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. (Item 6). 
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Os Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar serão entregues de forma parcelada, 

no(s) local(is) determinados pela Secretaria Municipal de Educação por meio do 

Departamento Municipal de Alimentação Escolar. Os gêneros alimentícios deverão ser 

entregues de forma parcelada no seguinte endereço: 

• Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis serão entregues diretamente no 

prédio da Departamento Municipal de Alimentação Escolar, localizado na sede do 

município, conforme cronograma. 

• O prazo de entrega dos produtos será conforme o cronograma de fornecimento 

estabelecido pelo Departamento Municipal de Alimentação Escolar. 

• Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto 

na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, 

físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela 

Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da 

Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para 

cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no 

órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

• Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 

anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 

• Embalagem original e intacta, 

• Data de fabricação, 

• Data de validade, 

• Peso líquido, 

• Número do Lote, 

• Nome do fabricante. 

Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais 

através de aposição de carimbo e assinatura e as encaminhará a Prefeitura para 

pagamento. 

A Secretaria Municipal de Educação, fornecerá o cronograma de entrega, que deverá 

ser assinada em conjunto com o nutricionista da Equipe, a qual deverá se identificar através 

de seu carimbo e assinatura. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas 

e periodicidade poderá sofrer alterações 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Conforme item 22 deste edital. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A Secretaria Municipal de Educação, através da Nutricionista responsável pela 

unidade escolar, será responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos, 

observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância 

acerca da qualidade e marca dos produtos contratados). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 30 (trinta) 

dias após a entrega e aceitação dos produtos, com o devido ateste de recebimento. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no sistema de Registro de Preços. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 368.168,45. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 03/2024, que 

“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços 

de engenharia no âmbito do Município de Independência, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da possível aquisição onerarão os recursos orçamentários 

respectivos de cada Unidade da Administração Municipal que desejar adquirir o objeto 

através do presente certame, indicando-os nos respectivos pedidos futuros, sendo emitida 

Nota de Empenho pelo setor contábil de cada órgão. 

 

SETOR DE LICITAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA - RS, 22 de janeiro de 2024 
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ANEXO II – PLANILHA DE ITENS E VALOR DE REFERÊNCIA 

 

Disponível no site do Município
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 

Disponível no site do Município 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

ME/EPP/COOPERATIVA 

DECLARAÇÃO 

(Para ME/EPP) 

DECLARO que a empresa ___________________________, CNPJ nº 

________________________ está enquadrada como ME/EPP nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, fazendo jus aos benefícios 

disciplinados nos art. 42 a 45 da referida Lei Complementar. 

(Para Cooperativas) 

DECLARO que a Cooperativa ___________________________, CNPJ nº 

________________________ está enquadrada nos limites legais da Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações posteriores, fazendo jus aos benefícios disciplinados nos art. 42 a 45 

da referida Lei Complementar. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Local e Data 

 

Nome do Contador/CRC do Contador OU representante legal da empresa. 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2024 

A Prefeitura Municipal de Independência, com sede na Rua Senador Pinheiro, 

1348 – Centro, na cidade de Independência/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

87.612.826/0001-90, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2024, processo administrativo n.º 

03/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para merenda 

escolar especificado no item 01 do Termo de Referência, anexo 01 do edital de 

Licitação nº 02/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 
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3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 

dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

dos fornecedores que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 
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3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 

de preços nas hipóteses previstas no item 7. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 3.7, observando o item 3.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
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a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 

contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 

interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
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decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 

a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

6.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
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entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

6.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 6.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 

III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
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penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se 

exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se 

exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 


